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Art. 2º Designar o servidor LUÍS CARLOS DE CARVALHO PINTO - SIAPE Nº
0707930, como substituto do Pregoeiro do IPHAN/MA, que atuará nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º A autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é o Superintendente
do IPHAN no Maranhão.

Art. 4º A investidura dos pregoeiros e Equipe de apoio é pelo período de 1 (um)
ano, nos termos do §4, do art. 51, da Lei 8.666/1993.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY

PORTARIA Nº 18, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria /MinC n° 191, de 7 de março de 2017, publicada no DOU, Decreto 9.238, de
15 de dezembro de 2017, e tendo em vista as determinações contidas na Lei nº 8.666/1993,
Lei nº 12.462/2011, Decreto nº 7.581/2011, e suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Designar a servidora CAMILLA REGINA MOREIRA BARROS - SIAPE Nº
3128770 para exercer a função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
IPHAN/MA, inclusive RDC, tendo como membros da comissão os servidores FERNANDO
CESAR BELICHE ALVES - SIAPE Nº 0675642, ANDRÉ RICARDO RIBEIRO BATISTA - SIAPE Nº
1820367, JOSÉ DA SILVA FREIRE FILHO - SIAPE Nº 2088254 e LUÍS CARLOS DE CARVALHO
PINTO - SIAPE Nº 0707930.

Art. 2º Designar o servidor FERNANDO CESAR BELICHE ALVES - SIAPE Nº
0675642, como substituto do Presidente da Comissão de Licitação do IPHAN/MA, que
atuará nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º Havendo necessidade ou conveniência de assessoramento especial nas
licitações deverá ser designado outro servidor mediante despacho exarado no respectivo
processo licitatório.

Art. 4º A autoridade imediatamente superior ao Presidente da Comissão
Permanente de Licitação é o Superintendente do IPHAN no Maranhão.

Art. 5º A investidura dos membros desta Comissão é pelo período de 1 (um)
ano, nos termos do §4, do art. 51, da Lei 8.666/1993.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA

PORTARIA Nº 1.924, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123,
do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no Diário
Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Dispensar OMILSON CLAYTON DIAS TAVARES JUNIOR, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1577484, da Função Comissionada do Poder
Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da União no
Estado de Rondônia.

MIGUEL MAURICIO KURILO

PORTARIA Nº 1.928, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123,
do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no Diário
Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Dispensar JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1378593, do encargo de substituto do Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, da Controladoria Regional da União no Estado de Rondônia.

MIGUEL MAURICIO KURILO

PORTARIA Nº 1.929, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123,
do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no Diário
Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Designar LEILA JULIARI ARAÚJO DA CUNHA, Técnica Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE n° 0119389, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo
de Chefe de serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da União no Estado de
Rondônia, dispensando-a da Função Gratificada, código FG-1, que atualmente ocupa.

MIGUEL MAURICIO KURILO

PORTARIA Nº 1.930, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123,
do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme o disposto no art. 38 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar GISLAINE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2128969, para exercer a Função Gratificada, código FG-
1, da Controladoria Regional da União no Estado de Rondônia.

MIGUEL MAURICIO KURILO

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA Nº 143, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
de suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e tendo em vista o constante nos autos do
Processo Administrativo nº 19.00.4011.0004556/2018-82, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 1 (um) ano, a contar de 29 de maio de 2020, a
requisição do Promotor de Justiça do Estado da Paraíba OCTÁVIO CELSO GONDIM
PAULO NETO, para atuar como membro colaborador junto à Comissão Especial de
Enfrentamento da Corrupção (CEC), sem prejuízo de suas funções no órgão de
origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 126, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o contido no art. 26, inciso IX, da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993, e a
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT, na 291ª Sessão Ordinária, realizada em 14/8/2020, constante do Procedimento

Administrativo MPDFT nº 08191.064630/2020-76, resolve:
Art. 1º Promover, por antiguidade, MARTA ELIANA DE OLIVEIRA, Promotora de

Justiça, ao cargo de Procuradora de Justiça da carreira do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios, em vaga decorrente da vacância do cargo da Procuradora de Justiça
Maria Aparecida Donati Barbosa, conforme consta da Portaria PGJ nº 322, de 19 de junho
de 2020, publicada no DOU nº. 118, de 23 de junho de 2020, Seção 2, pg. 28;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos nos termos do art. 199, § 1º, da Lei Complementar nº 75/1993.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 450, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS EM
EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, CONSIDERANDO o teor do Tabularium nº 08191.090270/2020-68, resolve:

Art. 1º Dispensar, no período de 21 de agosto de 2020 a 28 de agosto de 2020,
o servidor SAUL FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, matrícula 4728-7, Técnico do
MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, do encargo de substituto
do cargo em comissão de Chefe do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado, código CC-03 (50080002).

SELMA SAUERBRONN

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, resolve:

Nº 763 - Designar a servidora LEA MOTA SILVA, matrícula 5714-2, Técnico do
MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para exercer a função de
confiança de Assistente Técnico II da Assessoria Técnica de Violência Doméstica da
Coordenadoria Executiva de Psicossocial, código FC-03 (94001022), dispensando, em
consequência, a servidora SUZANA GOUVEA CASTILHO, matrícula 4577-2 (Tabulariurn nº
08191089442/2020-51).

Nº 764 - Dispensar, a contar de 17/8/2020, a servidora ADRIANA BARROS, matrícula 3330-
8, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, do encargo de
substituta do cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-02 (66001102)
(Tabularium nº 08191 .089995/2020-1 1).

RENATO LUQUEIZ SALLES

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 995, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 6º - inciso XXXII da Portaria PGR/MPF nº 382,
de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no expediente PGR-00318217/2020, resolve:

Designar DANIELE ALVES DE SOUSA, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 28867, para exercer a função de confiança de Assistente Nível
III, FC-3, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Rogerio de Paiva Navarro, em
vaga decorrente da dispensa de Emerson de Paula Rodrigues, matrícula nº 25515, ocorrida
em 19 de março de 2020, publicada no DOU de 20 de março de 2020.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

PORTARIA Nº 986, DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 6º - inciso XXXII da Portaria PGR/MPF nº 382,
de 5 de maio de 2015, tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no expediente PGR-00315665/2020, resolve:

1. Dispensar LANA MIDORI KUWABARA, matrícula nº 30104, do encargo de
substituta eventual da Assessora-Chefe Nível II, CC-2, do Gabinete da Secretaria de
Segurança Institucional do Ministério Público Federal.

2. Designar ALEXANDRE PIORNO BALTORE, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, matrícula nº 9567, para exercer o encargo
de substituto eventual da Assessora-Chefe Nível II, CC-2, do Gabinete da Secretaria de
Segurança Institucional do Ministério Público Federal.

3. Designar ALEXANDRE PIORNO BALTORE, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, matrícula nº 9567, para substituir, no
período de 24 de agosto a 9 de setembro de 2020, a Assessora-Chefe Nível II, CC-2, do
Gabinete da Secretaria de Segurança Institucional do Ministério Público Federal, por
motivo de férias da titular.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

PORTARIA Nº 968, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 6º - inciso XXXII da Portaria PGR/MPF nº
382, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00295714/2020, resolve:

Retificar a Portaria SG/MPF nº 952, de 12 de agosto de 2020, publicada no
Diário Oficial da União nº 158, de 18 de agosto de 2020, fl. 32, onde se lê:

"1. Dispensar THIAGO CAPARELLI NAVARRETE ORDINAS ocupante do cargo
de Analista do MPU/Suporte e Infraestrutura, matrícula nº 25764, do encargo de
substituto eventual do Assessor-Chefe Nível III, CC-3, da Assessoria Nacional de Perícia
em Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secretaria de Perícia, Pesquisa e
Análise da Procuradoria Geral da República.
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2. Designar WINICIUS FERRAZ NERES, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Suporte e Infraestrutura, matrícula nº 29433, para exercer o encargo de
substituto eventual do Assessor-Chefe Nível III, CC-3, da Assessoria Nacional de Perícia
em Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secretaria de Perícia, Pesquisa e
Análise da Procuradoria Geral da República."

Leia-se:
"1. Designar WINICIUS FERRAZ NERES, ocupante do cargo de Analista do

MPU/Suporte e Infraestrutura, matrícula nº 29433, para exercer o encargo de
substituto eventual da Supervisora de Perícia em Tecnologia da Informação e
Comunicação, CC-1, da Secretaria de Perícia, Pesquisa e Análise da Procuradoria Geral
da República.

2. Designar WINICIUS FERRAZ NERES, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Suporte e Infraestrutura, matrícula nº 29433, para substituir no período de 17 de
agosto a 5 de setembro de 2020, a Supervisora de Perícia em Tecnologia da
Informação e Comunicação, CC-1, da Secretaria de Perícia, Pesquisa e Análise da
Procuradoria Geral da República, por motivo de férias da titular."

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS
PORTARIA Nº 163, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 56, VI, do Regimento Interno
Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n. 357, de 5
de maio de 2015, e no art. 33, inciso VI, do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio de
2015, e conforme Memorando n. 5/2020/PRM-ITB, resolve:

Art. 1° Dispensar o servidor RAFAEL DE LIMA SAMPAIO ROSA, matrícula nº
27454, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, da função de Assistente Nível
II, FC-2, do Gabinete do Procurador da República Wilson Rocha Fernandes Assis, na
Procuradoria da República no Município de Itumbiara.

Art. 2º Designar a servidora DANIELE CLEMENCIA LOBO, matrícula nº 27453,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para exercer a referida
função.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 196, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O CHEFE ADMINISTRATIVO EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93 e pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015;

CONSIDERANDO a indicação da Exma. Sra. procuradora da República MARA
ELISA DE OLIVEIRA;, resolve:

Art. 1º - Exonerar a servidora DENYLY DALLYAR GOMES DE LIMA BARBOSA,
ocupante do cargo de analista do MPU/Direito, matrícula n.º 23.619-5, do cargo em
comissão de assessor - nível II, CC-2, do GABPRM1 da Procuradoria da República no
Município de Caruaru.

Art. 2º - Nomear a servidora MALBA MARIA SAMPAIO DE MELO, ocupante do
cargo de analista do MPU/Direito, matrícula n.º 20.834-5, para exercer o cargo em
comissão de assessor - nível II, CC-2, do GABPRM1 da Procuradoria da República no
Município de Caruaru.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO DIAS

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

SECRETARIA DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
PORTARIA Nº 412, DE 19 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 290/PGJM, de 5/12/2013, combinada com a Portaria nº
90/PGJM, de 20/4/2020, considerando o contido nos autos dos Processos SEI nº
3.00.000.1.004689/2017-17 e 19.03.0000.0004597/2020-15, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento legal da aposentadoria voluntária concedida à
Servidora CLEONICE FERREIRA DE LIMA, CPF nº 102.322.651-00, RG nº 323.007 - S S P / D F,
nascida em 11/8/1955, matrícula nº 221-6, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, código TC20100, Classe C, Padrão TMPU-C13, para reincluir, no
cálculo da aposentadoria, a vantagem remuneratória "Opção de Função", disciplinada
pelos artigos 2º da Lei nº 8.911/1994 e 7º da Lei nº 9.624/1998, com fundamento na
Decisão proferida em 22 de maio de 2020, nos autos do Agravo de Instrumento nº
1005757-89.2020.4.01.0000, em trâmite no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, bem como no Parecer SEORI/AUDIN-MPU nº 564 /2020, de 26 de junho de
2020.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da reinclusão da vantagem "Opção"
deverão ocorrer a contar de 26 de maio de 2020, data em que a União Federal foi
intimada da decisão, conforme Despacho nº 159/CONJUR/SG, de 1º de junho de 2020.

ALEXANDER JORGE PIRES

PORTARIA Nº 419, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 290/PGJM, de 5/12/2013, combinada com a Portaria nº
90/PGJM, de 20/4/2020, considerando o contido nos autos dos Processos SEI nº
3.00.000.1.0000005/2019-13 e 19.03.0000.0004597/2020-15, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento legal da aposentadoria voluntária concedida à
Servidora GILZA CASTRO FARIA FIGUEIRA DE ALMEIDA, CPF nº 636.286.007-15, RG nº
038625844 - IFP/RJ, nascida em 14/12/1958, matrícula nº 1000-6, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, código TC020101, Classe C, Padrão TMPU-C13, para
reincluir no cálculo da aposentadoria a vantagem remuneratória "Opção de Função",
disciplinada pelos artigos 2º da Lei nº 8.911/1994 e 7º da Lei nº 9.624/1998, com
fundamento na Decisão proferida em 22 de maio de 2020, nos autos do Agravo de
Instrumento nº 1005757-89.2020.4.01.0000, em trâmite no âmbito do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, bem como no Parecer SEORI/AUDIN-MPU nº 564 /2020, de 26 de
junho de 2020.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da reinclusão da vantagem "Opção"
deverão ocorrer a contar de 26 de maio de 2020, data em que a União Federal foi
intimada da decisão, conforme Despacho nº 159/CONJUR/SG, de 1º de junho de 2020.

ALEXANDER JORGE PIRES

PORTARIA Nº 420 /DG/SEC/MPM, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 290/PGJM, de 5/12/2013, combinada com a Portaria nº
90/PGJM, de 20/4/2020, considerando o contido nos autos dos Processos SEI nº
3.00.000.1.0001310/2020-92 e 19.03.0000.0004597/2020-15, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento legal da aposentadoria voluntária concedida à
Servidora EVANIR RABELO SALOMÃO, CPF nº 179.187.661-72, RG nº 424047 - SSP/D F,
nascida em 27/04/1957, matrícula nº 367-1, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Gestão Pública, código AN030109, Classe C, Padrão AMPU-C13, para reincluir no
cálculo da aposentadoria a vantagem remuneratória "Opção de Função", disciplinada pelos
artigos 2º da Lei nº 8.911/1994 e 7º da Lei nº 9.624/1998, com fundamento na Decisão
proferida em 22 de maio de 2020, nos autos do Agravo de Instrumento nº 1005757-
89.2020.4.01.0000, em trâmite no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, bem
como no Parecer SEORI/AUDIN-MPU nº 564 /2020, de 26 de junho de 2020.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da reinclusão da vantagem "Opção"
deverão ocorrer a contar de 26 de maio de 2020, data em que a União Federal foi
intimada da decisão, conforme Despacho nº 159/CONJUR/SG, de 1º de junho de 2020.

ALEXANDER JORGE PIRES

PORTARIA Nº 421, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 290/PGJM, de 5/12/2013, combinada com a Portaria nº
90/PGJM, de 20/4/2020, considerando o contido nos autos dos Processos SEI nº
3.00.000.1.006987/2017-51 e 19.03.0000.0004597/2020-15, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento legal da aposentadoria voluntária concedida ao
Servidor ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 210.286.051-53, RG nº 664655 - SS P / D F,
nascido em 12/7/1960, matrícula nº 184-8, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, código TC20100, Classe C, Padrão TMPU-C1, para reincluir no cálculo
da aposentadoria a vantagem remuneratória "Opção de Função", disciplinada pelos artigos
2º da Lei nº 8.911/1994 e 7º da Lei nº 9.624/1998, com fundamento na Decisão proferida
em 22 de maio de 2020, nos autos do Agravo de Instrumento nº 1005757-
89.2020.4.01.0000, em trâmite no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, bem
como no Parecer SEORI/AUDIN-MPU nº 564 /2020, de 26 de junho de 2020.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da reinclusão da vantagem "Opção"
deverão ocorrer a contar de 26 de maio de 2020, data em que a União Federal foi
intimada da decisão, conforme Despacho nº 159/CONJUR/SG, de 1º de junho de 2020.

ALEXANDER JORGE PIRES

PORTARIA Nº 422, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 290/PGJM, de 5/12/2013, combinada com a Portaria nº
90/PGJM, de 20/4/2020, considerando o contido nos autos dos Processos SEI nº
3.00.000.1.0001324/2020-93 e 19.03.0000.0004597/2020-15, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento legal da aposentadoria voluntária concedida à
Servidora ROSANIR APARECIDA DA SILVA, CPF nº 249.007.881-04, RG nº 581317 - S S P / D F,
nascida em 8/9/1961, matrícula nº 177-5, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, código TC020101, Classe C, Padrão TMPU-C13, para reincluir no
cálculo da aposentadoria a vantagem remuneratória "Opção de Função", disciplinada pelos
artigos 2º da Lei nº 8.911/1994 e 7º da Lei nº 9.624/1998, com fundamento na Decisão
proferida em 22 de maio de 2020, nos autos do Agravo de Instrumento nº 1005757-
89.2020.4.01.0000, em trâmite no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, bem
como no Parecer SEORI/AUDIN-MPU nº 564 /2020, de 26 de junho de 2020.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da reinclusão da vantagem "Opção"
deverão ocorrer a contar de 26 de maio de 2020, data em que a União Federal foi
intimada da decisão, conforme Despacho nº 159/CONJUR/SG, de 1º de junho de 2020.

ALEXANDER JORGE PIRES

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 1.251, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria MPT-DG nº 49, de 22 de janeiro de
2019, publicada no D.O.U em 28 de janeiro, e tendo em vista o que consta do PGEA/MPT
nº 20.02.2100.0001093/2020-26, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora
MARIA DAS GRACAS BEZERRA SANTOS, matrícula nº 6001784-8, ocupante do cargo de Analista
do MPU/Direito, Código AN030101, Classe C, Padrão 13, da Carreira de Analista do MPU, do
Quadro Permanente do Ministério Público do Trabalho, com fundamento nos artigos 6º e 7º
da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinados com o artigo 2º da Emenda Constitucional
nº 47/2005, assegurado pelo artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

DICKSON ANSAH RIBEIRO FREMPONG

Defensoria Pública da União
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 543, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a Portaria nº 1823/SE/MJ, de 22/09/2011, publicada no Diário
Oficial da União de 23/09/2011 (SEI 3902127);

Considerando o Processo Administrativo SEI nº 08038.049439/2020-77;, resolve:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a contar de 01/09/2020, a servidora pública

federal Sra. Kátia Pereira Bessa, matrícula SIAPE n.º 1868781, ocupante do cargo de
Analista Judiciário - Apoio especializado/Psicologia, do cargo de Secretária de Gestão de
Pessoas da Defensoria Pública-Geral da União, código DAS 101.3.

Art. 2º Nomear, a contar de 01/09/2020, a servidora pública federal Sra.
Aline Ribeiro Dantas de Teixeira Soares, matrícula SIAPE n.º 1662203, ocupante do
cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para o cargo de
Secretária de Gestão de Pessoas da Defensoria Pública-Geral da União, código DAS
101.3.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FARIA OLIVEIRA


